REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES  Nº             DE 2008

(Do Sr. EDSON DUARTE)

     Solicita ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Tarso Genro, informações sobre revelação aos órgãos de imprensa de fotos, vídeos e outros dados, de investigações feitas pela Polícia Federal.
Senhor Presidente

Requeremos à Vossa Excelência, com base no Art. 50 da Constituição Federal e na forma do Art. 24, Inciso V, e 115 do Regimento Interno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, Tarso Genro, informações sobre como a Polícia Federal transfere elementos de investigação (fotos, vídeos, relatórios, etc.) aos órgãos de imprensa:

1. Quem decide sobre o repasse destas informações? É uma decisão do agente ou de seu superior? 

2. Quais os critérios, em linhas gerais, para difusão de informações sobre investigação em andamento?
3. Supondo que se trata de informações de caráter público (quando se deve dar transparência máxima), por que a Polícia Federal escolhe esta ou aquela emissora e lhe passa informações com exclusividade? Quais os critérios para a exclusividade?

4. O que dizem as normas da PF com relação ao agente que divulga informações sem autorização? Quais as punições para o caso?  

Sala das Sessões,               maio de 2008

EDSON DUARTE 

Deputado Federal  (PV-BA)
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